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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 151/2020
                               PROCESSO 20.0.000004040-2 
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da ACELB - Associação de Cegos Louis Braille - TF 001/2020 de aproveitamento de saldo. No pleno anterior a entidade havia solicitado a utilização do saldo de R$ 5.412,63 da Parcela 05/12, referente ao afastamento de funcionários com suspeita de COVID-19, para pagamentos de encargos da próxima parcela. Foram solicitadas informações referentes aos encargos que são relativos aos funcionários do projeto e se os funcionários afastados não estão sendo pagos. A mesma informa que os encargos são referentes aos funcionários lotados no Termo 01/2020E. 
Sessão Plenária nº 36/2020 do COMUI, 15 de setembro de 2020.
LECI SOARES MATTOS, Presidente do COMUI
______________________________________________________________________________________________
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